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PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - S A R A N D I ~ PARANÁ 

DECRET:; r•JQ 256/87 

S~MULA: Prorroga prazo para pagamento das ' 

Terifas de 4gua, na forma que especifica: 

JULIO SIFCN, Prefeito Municipal de 

Sarandi, Est~do do Par~nz, no uso' 

de suas atribuiçces l~gais, 

Art. lº - Fica prorrogado até o di~ 30/11/87, o ~rezo para pagamento' 

das Tcrifas de 4gua, com venci~ento em 06/11 e 10/11 do cor 
L r , ren~e exerc1c10, 

Art. 2Q - Fica autorizado a Diviseo de Água deste MLnicipio e as Agê~ 

c i as Bancárias, a receberem s am acréscimos as manc í onadas ' 
Tarifas de Água, até o prazo estipulado no art. lQ deste J~ 
ereto. 

, ~ ~ Art. JQ - A presente mejida, da-se em razao da mdjor~~eo dos valores' 

das Tarif~s de Ág~g e prestaç;o de serviços, facilitando 

deste forma, ~quales contribuintes que est~vam des~rovidos' 
dessa qu an t í.a a n.e í s , 

Art. 49 - Revogadas as dis~osis~es em ccntr~rio, este Decreto entra• 

em vigcr imedibt~~ente. 

PA;□ MUNICIPAL, 10 de novembro de 1987. 
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